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LICITAÇÃO N°. 00010/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO - CAJAZEIRAS - PB.

CEP: 58900-000 - Tel.: (083) 35314814.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.876.240/0001-08, doravante

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através da Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:45 horas
do dia 05 de Abril de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial

n° 00010/2021, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e era observância a Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de

Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 009, de
05 de Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a

melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA
DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADOS ÀS
ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
DESTINADOS ÀS ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO

PARAIBANO.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADOS ÀS
ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO -

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

Justificativa da Prestação de Serviços

A prestação de serviço deve ser prestada diária de acordo com a demanda dos municípios
consorciados na cidade sede do Consórcio ou no máximo 45 quilômetros de distância. A exigência
acima citada se faz necessário devido a dificuldade da maioria dos usuários em transportes para

deslocamento, ficando, porém, mais viável dessa forma. A prestação de serviço será de forma

imediata, tendo o participante comprovar no ato da contratação o local aonde serão realizados
os devidos atendimentos.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Pregoeira até as 09:45 horas do dia

05 de Abril de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,

data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 11:30 horas.

2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira,

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.



2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração

convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e qyía^ro) hora¥,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, excl

seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB.
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto à Pregoeira: gratuitamente; e

3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 009, de 05 de Julho de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo

de Referêncial, anexo a este instrumento.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto licitado.

5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
RECURSOS QDD 2021

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à Pregoeira dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instriamento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à Pregoeira, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeira, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame

na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa.



quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatár
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando doci. ef
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sess’
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pel>
ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.A

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3®, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as

seguintes indicações no anverso:

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MÜN. DO ALTO SERTÃO

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00010/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos

representante legal, contendo

características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens

excedentes suprimidos.

8.4.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.

8.10.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos
ofertados- A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
no correspondente item cotado: discriminação e outras



8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste i

9.0.DA HABILITAÇAO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresente

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

o

01

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00010/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.

9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

9.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo
9.2.8.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Anexo II.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de dociomentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3®, §2®, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais,
se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:

fase de lances -, será assegurada como critério de desempate.



SAã
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será co:
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos/i^nces, sob

o
pena de preclusào

10.5.2.Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na ^nna du"iLem <
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem nà%ituaçâo de^y
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas'^
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de nâo-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

o

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido credenciamento

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não coraparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.

11.5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as observações porventura

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
da Pregoeira.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,

quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para

efeito de classificação final das propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento

convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,

objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,

a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição,-

'm



11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traba
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao m

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério d^
regularização da doc\amentaçào, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.15.3. A não-regularizaçào da documentação, no prazo acima previsto, implicará deõ4^i^i5lÇÍâ<^^
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruído.

<
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12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4®, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da

licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 11:30 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado

apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS \
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato',
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal.



garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Uni^^^E^l^^áõ
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados,
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mui

neste Edital e das demais cominações legais.

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legaX^ sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
da Lei 8.666/93: a

ificado ae \

I^fe^itoo
i~i pVriirintn~
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advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçào
total simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

parcial do contrato; dou

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA CC»ÍPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adiraplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N «= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM encargos

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa

ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.
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20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no toda ou em

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer esc ^to
fundamentado.
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20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitaçã^jejam declg£^das
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automari^^ent^
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. ^

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.
20.8.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão

disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto à Pregoeira, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.

20.9.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.10.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

ra o

Cajazeiras - PB, 19 de Março de 2021.

KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Oficial
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N*" 00010/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

DESTINADOS ÀS ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO
PARAIBANO.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

CONSULTA

CONSULTA

CONSULTA

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

CONSULTA

EXAME

EXAME

1 CONSULTA MASTOLOGISTA

CONSULTA GINECOLOGISTA

CONSULTA OBSTETRICA

COLPOSCOPIA

VULVOSCOPIA

BIOPSIA MAMA

BIOPSIA CORE

CONSULTA COM ONCOLOGISTA

USG AXILA E MAMA COM DOPPLER

AGULHAMENTO (MARCAÇÃO PRÉ CIURGICA GUIADA POR USG)

30

2 80

3 60

4 40

5 20

6 30

7 30

20

9 30

10 40

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

KATIA VIRGÍNIA ALMEIDA BARBOSA
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N"" 00010/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DEOBJETO:

GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADOS ÀS

ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNII. PREÇO TOTAL

CONSULTA

CONSULTA

CONSULTA

1 30CONSULTA MASTOLOGISTA

2 80CONSULTA GINECOLOGISTA

CONSULTA OBSTETRICA3 60

Etc.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA Item 8.0:

/ de de

Responsável

CNPJ
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N“ 00010/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00010/2021
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

PROPONENTE

CNPJ

- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

1.0
Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado,

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara nào possuir em seu
quadro de pessoal,
perigoso e nem menores de dezesseis

quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de

- DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação
licitação.

2.0
na

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação,

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal,

não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

- DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento3.0

convocatório.

0 proponente acima qualificado declara
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBEIADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2021
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

IPROPONENTE:

CNPJ: O

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta,

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n®
00010/2021,

que:

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00010/2021 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00010/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00010/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do Pregão Presencial n® 00010/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00010/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00010/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presenciai n° 00010/2021 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00010/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Ame Saúde - Cons. Inter. de Saúde dos Mun. do Alto Sertão antes da abertura oficial

das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



DE

ESTADO DA PARAÍBA

CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MÜN. DO ALTO SERTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AME SAUDE

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N* 00010/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENOIAL N° 00010/2021
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

PROPONENTE

CNPJ

- DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4®,
10.520/02.

1.0 Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



DE

ESTAOO DA paraíba

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MÜN. DO ALTO SERTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N* 00010/2021

MINUTA DO CONTRATO

/...-CPLCONTRATO N®:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AME SAÚDE

DE SAÚDE DOS MÜN. DO ALTO SERTÃO E

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CONS. INTER.

, PARA EXECUÇÃO DE

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Ame Saúde

Alto Sertão - Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n° 10.876.240/0001-

08, neste ato representada pelo Presidente Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira,
Casada, Enfermeira, residente e domiciliado na Rua Antonio Caetano Leite, 68
- Bom Jesus

Cons. Inter. de Saúde dos Mun. do

Térreo Centro

PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n°

● ● f

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 	

, Carteira de Identidade n° .

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

.., CPF n° ♦ ● /

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00010/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Municipal n® 009, de 05 de Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

DESTINADOS ÀS ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO
PARAIBANO.

DO OBJETO:

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00010/2021 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... {...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado,

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto.

o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

as partes elegerão novo índice

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
RECURSOS QDD 2021 ■\

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:



0 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplement

CLAUSULA SÉTIMA DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora qratratado, qu^.
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1®, da Lei 8)^6/93, est^
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

b

c

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

DAS PENALIDADES:

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N número de



dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) -r 3
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, uir/
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice esta

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais s

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

valor da. r<

sendo

dice >

paralec
u

utilizado

vigor.
' 5

o

as partes elegem o Foro da Comarca de

CLAUSUIA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA

CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MÜN. DO ALTO SERTÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

ÍÁAME SAUDE

o

%

PREGÃO PRESENCIAL N.° 00010/2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA E

EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADOS ÀS ATIVIDADE

DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS

Origem:

DO ALTO SERTÃO PARAIBANO.

Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Anexo:

PARE CER

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente

a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de

2006; Decreto Municipal n° 009, de 05 de Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Juridica considera regular o respectivo instrumento convocatório

e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância com

a legislação vigente.

Ca jazeir. 2021.

V

& SANTANA ADVOGAIS ASSOCIADOS
Assessora Juripica

OAB-PB /



●vy■7.
O

Diário Ofldal ^48 João Pessoa - Sábado, 20 de Março de 2021
^£T

dcsiínado ao desenvolvimento das ações c atividades realizadas pela Câmara Municipal de Patos - PB.
VENCEDOR:

- WELL CAR COMISSÁRIA DE VElCULOS LTDA, CNPJ sob n‘ 02.502.673/0001-75. com o valor

mensal de RS 3.798,00 (três mil, setecentos c noventa e oito reais) e global de RS 45.576,00 (quarenta
e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais), vencendo no seguinte item: I;
Fica convocado a licitante vencedorpara a assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias, nos
termos do an. 64, caput. do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

009/2006. informações: no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3S3I48I4.

Cajazeiras - PB, 19 de Março de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Ofrcial

AME SAÚDE ● CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

Patos-PB, 19 de março de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00010/2021

VALTIDE PAULINO SANTOS

PRESIDENTE

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Barão
do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB. às 09:45 horas do dia 05 de ABRIL de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/OBSTETRtCIA E
MASTOLOOIA E EXAMES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADOS ÀS ATIVI
DADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO

SERTÃO PARAIBANO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n*
10.520/02 e Decreto Municipal n° 009/2006. Informações; no afoiárío das 08:00 as 11:30 horas dos dias
úteis, no endereço supracilado.Telefone: (083) 35314814.

Câmara Municipal
da Cabedelo

LICITAÇAO ]
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO

Cajazeiras - PB, 19 de Março de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00007/2021

■nos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
., referente ao Pre^o Presencial n° 00007/2021, que objetiva: Contratação de Empresa para

locação de programas destinado a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cabedelo-PB;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitacório em favor de; Elmar Processamento de Dados
Uda. - EPP - RS 30.600,00.

Pregoeira Oficial

Nr
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

Jui.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N’ 00011/2021

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Barão do
Rio Branco, S/N-Centro-Cajazeiras-PB, às 10:30 horas do dia 05 dc ABRIL de 2021, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE UROLOGIA E REALIZAÇÃO DE EXAMES
CONFORME TERMO DE REFERENCIA DESTINADOS ÀS ATIVIDADE DO AME- CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICiPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO. Recursos:

Cabedelo - PB. 17 de Março de 2021.

Maria das Graças Carlos Rezende
Presidente da Câmara.

EXTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO previstos no orçamento vigente, Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n”
009/2006. Informações: no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone; (083)35314814.EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dc empresa especializada na prestação dc serviço de locação dc vciculos pelo
periodo de 11 (onze) meses.com a finalidade de atendimento do Gabinete da Presidência, vice presidência

c setores administrativos da Câmara Municipal dc cabcdelo-Pb. Fundamento Legal: Pregâo Presencial

n® 00002/2021. Dotação; Recursos Próprios do Município dc Cabedelo; 01.010- Câmara Municipal de
Cabedelo; 01.031.1001.2001- Manter as Atividades Administrativas do Legislativo; 33.90.39- Outros
Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; ate o final do eaercicio financeiro de 2021. PAR

TES CONTRATANTES; Câmara Municipal dc Cabedelo e: CTN® 00009/2021 - 12.02.21 - Leonardo
Fonseca Ribeiro - RS 31.790,00.

Cajazeiras - PB. 19 de Março de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Oficial

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00012/2021

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Rua Barão do
Rio Branco. S/N -Centro-Cajazeiras-PB. às I t;ü0 horas do diaOS de ABRILdc 2021. licitação modali
dade Pregâo Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARAAREALIZAÇÃO DE EXAMES DEELETRONEUROMIOGRAFIA CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA DESTINADOS ÀS ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legai: Lei Federal n® 10.520/02 c Decreto Municipal n® 009/2006. Informações:
no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone; (083) 35314814.

Cajazeiras - PB, 19 de Março dc 2021

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; contratação de empresa para locação de programas destinado a manutenção das ativi

dades da câmara municipal de cabedelo-pb. Fundamento legal: pregão presencial n® 00007/2021.
Dotação: recursos próprios do município dc cabedelo; 01.010 - câmara municipal dc cabedelo;
OI.03I100I2001 - manter as atividades administrativas do legislativo: 33.90.39 - outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica. Vigência; até o final do exercício financeiro de 2021. Partes contra-

tanics: câmara municipal dc cabedelo e: CT n® 00023/2021 - 17.03.21 - Elmar processamento de
dai^^da. - Epp - R$ 30.600,00. KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Oficial

ATOS EMPRESARIAIS SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

QUEIMADAS-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2021

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua João
Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:00 horas do dia 31 dc março de 2021, licitação
modalidade Pregâo Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) DE ADMINISTRAÇÃO, PROCES
SAMENTO E ARRECADAÇÃO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, DESTINADOS À
INFORMATIZAÇÃO E AUTOMAÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA ÁREA
DE GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS. Recursos; previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n® 001/10; e legislação pertinente, conside
radas BS alterações posteriores das referidas nonnas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail; ]icilacaopmqueimadas2017@
gmail.com. Edital: www.queimada-s.pb.gov.br ou /https://tce.pb.g ov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO PRESENCIAL N® 00008/2021

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Barão
do Rio Branco. S/N - Centro - Cajazeiras - PB, às 08:00 horas do dia 05 de ABRIL de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE NEUROLOGIA, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA DESTIANDOS ÀS ATIVIDADE DO AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal; Lei Federal n" 10.520/02 c Decreto Municipal n" 009/2006. Informações;
no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone; (083)35314814.

Cajazeiras - PB, 19 de Março de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Queimadas - PD, 19 de março de 2021
Pregoeira Oficial RICARDO PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro Ofidal
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO-CHESF
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 00009/2021

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Barão
dl) Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, à.s 08:45 horas do dia 05 dc ABRIL de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAÁREAORTOPEDIA E NEUROCIRUGIÃO,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DESTIANDOS ÀS ATIVIDADF. DO AME - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO. Recursos;

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°

COMUNICAÇÃO
A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -CHESF, localizada na Rua Delmiro Gouveia, 333 - San
Martin, Recife-PE, CNPJ N° 33.541.368/0001-16, toma público que requereu junto aSuperíntendência
dc Administração do Meio Ambiente - SUDEMA, a Licença Prévia - Processo N° 2018-006990/TEC/

LP-3152, referente ao Complexo Eólico Frei Damiio, localizada no município de Damião - PB. Foi
determinado a apresentação do Relatório Ambiental Simplificado - RAS.

Eng.® Roberto Pordeus Nóbrega
Diretor de Engenharia e Construção.



Publicidade C33o

2)oao Pessoa, Paraíba-SABADO, 20 de março de 2021 I AUNIAO

nTAOODAMdUMA

MtrtinMU WMOMi. oe wmmA manm

UCftrrMU MMOML M ASftSTtNOA «OOAl
lunwi^Ao 00 ATO oe omrtmA
«* iMAiManccuiauMicQ

AVrADO IM MHAlaA
PflIPtfrUIU «MOAU. oe CAHAMA MAMC

●raVrAMA eUlOOMLOe AM($TtHCU OOeiAl
cxTKATO oe ««vnuro

TVdlO OC COmUATO

AO&nnnvcsiAeKAâMce

MÍTnuCMTCC tf HMO CC CC»<TIUTO H* ?i%tt»aoai<eLiS£MA»^d P«ms

nu$aewM*ucoEw<AfLiMemeiiiMei»oeoâu2A.úejeTDcoNT«tAnjM. uv

CAÇlC oe BdOsfL VriUOOA MJA CAfflJU) dCOM K )«HA PRM. tTt ● MTO MiMCO

-oe»TiN*coAOíiJNcicw*ifnTOttAC*e»»MUAÉntt«cae*wçAiocflA*<mo«.
mA^ATt
z^gtiggyqtiieiMiiwcg. «m o«.

FflOGAiMAATIOk OeNA Ml r J114 OBtfNTO

VGMaiMOe J0CUMIMn»AO0eMdTQSCMMaJ2MC7>«

oescuUNAiCM 0^00*1. es «nuorouwerTAescBi^esTectiaos
CMTXCCASUMMlMA 1MMIS1

MtttemAU iMKiML CC CAurra mamcm
MAcwrpioeHcu oe mANtrro e t«a>mpchti> pueucoe

CAIMUOIUNCC

AMOOtAOlAICKTO
PMfttOtLkIWCMCOWIWIWMI

90Mnm»mab¥*nM pmé «● etcncm MnaM< QPugpl jÇ»^i
n*OOCOMD?l.pM«4

liOBwmamr. : .

IMw fO| 2041177»

ftotea OiMiin)
Qnm.
oaMii

I0S.01»aa7UC»L^6<*^i*WCO. nMa ta

●B 'iW«U|H 0»MAM unOhomidBMci»»

>laE«gM«i
■ iMM cte ●● Cw» ise ● A« Cbü«M ^ 10 «● «●; MPMAM UCfV^AOir

(B ir tKW. «AIWA rtMCOM..J«*»1,
M m K MM IC M W ^ MIM9. ocsKSA siea» POMre c* accuM-

«1402000 nM«H« I

●XM» M OHKÉB fiPOvM CUM.M14219 (Mm «M MPMM eeUDOPAMMB*

nUMrro c TwtivoeTes K«uc(M
KxnuTo oe Temo AfifFvo

DACCO^muTo oe fP oo»T«imvnr»

OOjerO 00 AC(TT«9 ALICAN^ CONTMAruM. oe SM.M.

CMMHOewM». MUMIMRTiaei iMHTOe

JOfLHAHARTM DOS OAirTOe

MSTIMdCNTO rteMOAOnvO

/(OCAUTATCNt

iMMTfXOO AS 0e*UIS CUUSVUS MALTE lUDA» CHOnOASPOMMAOPKCSCH-
ClALOmtf3CnMrrp.COUPUM»ONOAffT«. MC1S0 1A1JmEA#.| 1’DAUISMM)
ASaNMCAn.0» MAROUES WUOA JUMOft IUAACELO 4AMSPe (WfTAS. ASSIHCTU.

iu.iêiov9mi

tABOCMPAHAJeA
Mtentmnu HUMaMb Dc cvwAL oe OM

Awno oe UcrtAçAo
MfOAO PWSOfCill

IPMMMS9T

eStAOOCMFMAAA

PWPBTtMA HINSaPAL oe CAHPMA WAMOC

U aWTAieA IWMCIM» oe ASIttTtACIA soeut
CXT4ATQ OCCOHTIlArO

tsisMapucm^MtM I t»Mco

7ACM021<CSIBCUAAPVCÚ PAATCt

Tmo oa oovnuTO

i*srflLjurNTo Tceuo oe contiuto

FviA&teuALiPMco cAoeufdA nuBcatt oe lu» cmio conriumAd. locacao
OeiWOVfLSrtUdOOAnuAMANOeiEUAS		

tLMCIONiMdCKrO

EKPUOADoe «MAO^Ate

CCLICnAÇi^
0» PlMClQMC PMOÚAMSATlCA. «2M.1«1»7l3e TIPffrfTf OC CCJPUA. SaSOM

Fom

CARLOS IMAQUes (UMAJUMOA tomBBttScogMlBrt Pr«^M« eSM ● E«MB M AMa
● Cmm« MGM.P^ MMtM

U(Ao
CiAX enMMMoQftm,OTAAOOANÜUJiAcaeTRO.

Cé*A CC ACO>«BMTO PRCWSCMO

MASCO OC
soR^<eueeM4Pycf.t

MANCO CCSTMADO

ACSUU<Í>«
. RMCHMMO^AO OlMMA

aM>ss»i
FaMMn*l»J0M7a

ir i7a«c OaosM ismbso ■* aaot; ● M#«Ma mmmm.»soMa

lB M t«Si«L «Lldbk CATMCACiO 00 ATO OC OlMMeA )(● LAMSMWKSI.RCIMSSMCO
IMM Seca* «i PNÉMA» tXlBI

StONATAMOC jce UMlTsa OOS SMftQS E A0CWW

4SSCO O*C0 Ml S \4HTC ACM»» IMIA oe
OwM.
02BQ» CUMMbMM» a *XU*MMA

r&a99?tClU«OlAMaCO,

>>fMM CCHCTRUrORA MMBXAC iTtUk

CM MI -PC
servuocostAi

AsafMmju Toomí

JM MARTINS oos WTDS

OTAOOCMfMAlM

PSTWU IMS9i^ OC COBCBÇAO
ÜOTAÇ40 pwaio MESCNCUL

M*MHIWí

woncAC&o
PmMwiMvmvMMCvCmSd^í^S Ma>MMP'aBcM>aMmp<AMopB6rMICACA0

OCOMICI.

f««n K

BM M fQ a.1(0 OO {VVM ● MA M a Mm

daSMBitCMM

eSTAOOOAPARABA

MCFBTXAA MUlSaPAL oe CAAPnA ORAMOC

KCNCTAJtU MUMOPAL OC ASSBTCMU SOCIAL

(UmCAÇAO 00 Ato 06 nSFOMA d- XSUZMSnfCSUCCMAIMCS
M PwMM

ee .1017 jlIS t^çbm * CItCAS ● PCn^ ElmMg
aaOiiciM UBL» PmMMüaama

C*"MmOa>Oa,
XMIAM MARTMt OOS SAirTDS

li JiMliMunldMl

IM *WM0a7071.

"Mia0o«^

. coMnnM ● bmmmuM iM>MM paSm AMw ● RaMea 0 «ta M OMOmm fi*

mVa»iaaaMiAM
a CmmmMo da iQM(So

MC«a

Sac/aM Mu«M AaStIMM

CM4a. OM BdMOSaMaM ■« MO (OSaWM Aab aamo»
MCnv

M Mua^M Cte^^iPe. ÍMIuiiimiM aMm SJdc

pMtacSo I a>a»M da wmi anoMM
«M

CCTADO DA PAAAMA
AWPCmAA MUMOPAL K OAMPMA «UNM

SeCfVTAJCA INJIsaPAL ocassctMcusocul

GoefQsi^caueeuABmco. nism«q cm
amM LMMAOAAOCTC WCVUNePCAIUCCHO,

flaliwSiM a ICx AMBM Cmm* lB2-i« at)M MM««9 M

AATMCA4AO OO ATO oe OOPCNMLMt

>Mt K>

W lâOeUD Mwm BM

00MBÉ0OC»«MaÉB7il3B‘M»l(SI MJ .ifi 7,7171 M Cm da ●i
fiiMiii tmn MAaMcacSaM' iSaVHBia.1

^0»OmOÍVCSL«eU4MC& I

AM PCMNA M COSIA IJOCU

ESTADO DA PAAAkA
PKCPCTXAA MUMCMU. OC CAIMA OBAMC

HCNCTAISA HUBdOPAL OCASaBTtMOASOOAL

EXTRATO OC C0MT1UT0

TERMO 06 CONTRATO

LASMUmi KMUIMI9 BCO

CONTRATO »P SO4031/2Q21^Sl.íSeMAftruCO R^Hf S

ORAdcre mbra NCPcaductNO cejero contaatum.

MMca

TMb

daMMMAa
Si. '>.*1

kMiOrMMMl ;&eCBA (SaMM a wm aS etfM
«a ti se ncna daM B aa «*Mte

Ca«a« Mnv Ha^ada ● Rm CMMa JcSa
ridWMM^rarmsM o»stLieii.7miA«Ma MMNVf

EaewNRal. SaB) gMwan Di^iii. OBOJ» da 2071. UMwaa NaemafEM
● SM*a soa Jaaa ● Cmmnad - p»CaxvnaOvMa,

OMfTOi

ibMNada:
iOeiJMHARTmi

MwiMiiaiMNMaMda)
CowM;0a'i i. lOMAMcada:

●NSTRUICNTO TTRNQ

RAlftR6«iAS.*MC0

locacao oe MM sn\AiOO A ftuAANTâMo CAtf>oe
HAOOAO aUNgOMAMUffO CM^ISA

11 MCSeSl PRAZ7 ATt

SacM

Pm«aa*aOMM
ECIAODOAPMU^

perruRA Mu—eipm oc c ajipsia smmoc
SCCnSTAJCA MtMdOPM oe ASBCTtaOA SOBA

BORATO oc CONTRATO

PASSMSeu SlPANTO JIAC*dU7 ANose

. FlPCMAieNTACAa OMt^WSA
ASISVl ALTTRADiA

eSTAMI

eSPClTO SANTOoeocabwiooe

UCTTACAO *e 2 OSeaSTOLCSLBEMlSiPMCO..
flS«OOlM.PRO<MAMATlCA a»»4<t017jri31. EUWdTOOC OeSPCSA SSOTCfONTE

IMMTAAO» JOeUM MARTSIS DOS SANTOS E UAAM ORACCTf

AMSO M uenAC<i^
TM»0 K eONTRAJO

OEPCCLRSOS;

KfM KPOaSXMO '^NJ» ClIMAL RS 14000.S0 (CCTMOVt ML MAISv
ASBHATURA. 1900071

P90C1SS0 USeMS IRAII* U

HtfTRUMCNTD TfAWO OS CCMTRAtD

FIMOTCMASNMCO

NÕWa SfTlilOOiaA IMMAEPOSUÚb FEOMÜ &LALBAMS4A,
ccsisavDAonscicasMeNTOOl casadacspcrmcal pimto ate si cm attumn
cexei.fijOAMeNt<^AaoiSPe*AceugiACAo»pso»a2BfaB7vceusEswiMNACo.

MM AlTW&A RSOQlWcmOGRAASiTIOLCSHXISItSIIL

. EUMitAMOS JOIiMA

tXMSW«?1<SiyiMli»ilS1»CC RMTTfS

COSIA AMIO C0NTRATU4C VOCAÇIO CM Mcaea awa mi

.TNaOwMw.r-- - '«>Ca(NR>: ● ●PR. i7i

puaBaeCTADO

PMTlMAIMeCPAI.ee CAAPPM ORA aBMTTO CC OCSPCSA S3S09» PONTE

IPAITMS (KM SANTOS E «IA POMMAOACOCI1LW.ÚRAOML UTCOOOSO (SETENTA

e CMCO Ml SMAJSV DAtA M «JSINATVSA 12030071.
70CUSA HARTMS OOê SANTOS

SeCWTAIIA HUMOPAl OC ASaartoDA SDOAL ■» 1CS79C7 a OiM NI IRi t9N w* OIMIX MamacãaA

hanadoaSsavUia

E-aM»0(ac«pg

>rwNtoS*BO»ceaai:

RATWCAÇiO 00 ATO OC OMPCNSA
p xaSMsqsTiirtl/UmsNMce

Prawua M Cán»M
mmiMi da mumupa

IRMIpal da AaaMÉiMa SaaM

Cni2 «>€«■« Sane ● 1
MUNOA CUNHA

1. reMUs^i&wMa.

ESTADO OAPARAMA
PMPCmMA IMSCPRL oe GAMPSU «RAMOS

iBPM.eoRflNawflaaaiecifaaJNiSaaaPMaapilMcB.NAeresaRMScaaalBdaOM— a CTNTIAOCI

20»Cetf?Q3 UCSLOEUAeiPIPCC, NaMdaco
a aaaaea MEA LEMBOi IMPA» PMSAR <c*
ÈlkMtrmàMmr,
OadaMP^radaTOn

SCBVTAISA IRnSCPAL OC ASSnrrtNOA SOOALa (MRICSb da WemSp da
tSTADo Da pmaMaMTMCAClO DO ATO 06 OMfBNSA

(P usnvs7i«SL«MtAsnaCD
● C«na«.daaeia* UiBnvn»M C««a>^teLÚSTÚI- -

CRUZ 00 CSPeCTO SANTOPPSPilTURá BUMCPAL,aoaXdaW«P»MM. NNiaiM,

AMSO BC UOCACAO
CHAMADA PtBUCA CC eOSPRA 19 MSU3S71

raOCCBSO AMMMTRAJTPO

ASMMOSrVMa M MM M SamaM UMMl Sa AaaMM
) ÉNf fwtiRa >waaaaoeaacse»ce—NMa pib<«MF a «na í>*«a.

CRH*. ao 1»713» BnwM M OiMr MS03»

lawMdaTOTI SOSOTVTWKeLBeiMNWACg.lf IPL-»— 	

~^CMSTAOE«aSM6THA<AnnAPRCPRMOMMSICeRtAWMLTttkW
daM*q* il' I A .iu PmMwRpNliSwl.alecacSadai

Cama Cm aaaacMaaPa ^NiflOa
iPPAMSAesxAOOi IC^SM

I ISCO M«a da da 9 daM «a BC'.«I

aa«a»i«Q.OOraaMMM X
EXTRATO oe CONTRATO

TMooMcomuro

irifltimiiTsiiini fifMisiTiarn

CCMTRATO

FUAS/S61iASdWC0 e UMOSON aCMA E PARU& CUSTO CONTRATUAL, lOCAÇAO
W0VELSnu«)OAftUAFMUJOfnLY,**~ 	 	 	

OACOOAOCNAÇAOLOSTOH PRATO ATt
(MNSNAAOC uenAÇAO >9 LWUVaOTlLCSUSeMASPMCO.
«Tf RADA FUhOCS«« PMOORPAASnCA QSJ4Í.171U170, ELEMENTO
SMaM PCNTE CC RCOMSOS lOOt BCRATMúS JOCUSA lAARTlNS DOS SANTQS E

LOOSON MeiRA ( TAHAt. «LC« CLCCAL fít R9COM3 O^NTE OUATRDIM ( NCNf»
CENTCe "CAJSX OATA OC ASBHATIKA IMKMDTt.

iMNrM oos Burros

«erusai cada da DiAaaSa ORa)**"*** Pvxayai 0SJ44, TmiAcSaa aOMeaparaaSMapa

FinteiwMlaM LmPadNNfPSSSMSa
>'«i mnm MiwaaaoaaOSSOaa'SoomadeadMOMS.naaxoanea

CRfcMEITTlLeNiWadaCairMi MBUS FMa
CaiMR OmMa. OS aa»MWi

AOtLMAIAAfmM SANTOS E^iMPaiMiQo iwrln f1i prrT~INSTRUICNTO TfRWO 2OSOM703<iC3LM£MA&9WCâ PARTES

IfcwMlMlda AMlWidBB SaMN EdSd eramlcatSgmM
Ciid da Eaprto Sn> ● PS. ihMMda2071- CeNTRO CCSTIHIDOAO FUNCtONAMeNTO

PIMDANCKTAÇAO
i9»aaM3.
oesícsA.

SSTADCOAPlUUddA SAMUeL«0«C»DAOEZESBAO

VRMUIMSMM. CAMPSiA SRAUQC

SeCRCTAIBAIRNSOPM OCAMSTeilCU SOOAL
CflRATD OC CONTRATO ESTADO CM PARAÍBA

PHEPClTWA SSaSeVAL OE CACMOCPU DOS KaOSBMC DE CONTRATO

«KSOOCuerTACSo19 SSSSSMBTUCiUSClSAddsaCO

HBTRISCNIO TfiWO 06 CONTRaIO N* 7CSOW7QlCSUSE»MBPMaL PiMCTIS

nsurjiMfdMm i jiê oestao s *fnPs<ni,Aí.U.i
IITM OBJCTO CONTRATUAL lOCACAO CC BAOae. SmiAOO

-SOCOCOHOO^CCSTRatfOPlMMQPfNTAOOOtPWÇOOe JdCCNTRO
OAÜCAOO PPNABRAfW CÚM MCROCCfAUA E APCaC A SIMS PAIMmS. ATRAMCS
r i'as III if iM i~i (n;i p n ( i;i I n ise rn f tti fiiT 11 nr nmisir rr ini i n ■ ri n i r11
TACSO: CMPCMlil OC UCrTAÇSO *9 SâSC»1AQ7VC3LBBM4moa

LSE99X «TERAftA PlMOMM PROGRAMATTCA 067441917.711» PI EMENTO
oesPCBA SBQ a pc*pte oe rbcursos mi. sioHATAieoB. xclam sMtriHf

SANICSEOiMCOS EDUARDOAONACaJNO NHLÚROLaULJQa» «9» (TIMtAiaiCO
6 C6MIMAISX CM>TAOE ASt1»l« TIXIA. Q90WCS1.

dOELHA MARTRtS DOSSANTIM

PSfdAO PROCMULjon

●iceulipsA
MCIROCR aCMAdaA^

●CaMaaa

i^na pUCRa MMM 4

eSTADODAPSAMBA

PdSPBtURA NUM9AL OC BOTU QRAI9C «aaSSoftiinaM
S&SECRCTAIlABUMCMdAOCAdliSTeNCmOCSM.

EXTRATO OCeoarTRAJD

TMMOOe CONTRATO

l9SS&SU0E»11CSmQiUNBCQ
MST1BJINNTO TfRMO OC GONTRATD 19 SDlCOUTOlAaL/SEWBPMCO MNTfS

PHLBRCW^SWCO t LSCdCM

SnuiOO APRMEM4U JOP 7R.r 97 . OMTRO. 0C6TRMOQAO rVMPOMMCNTO

OACOCNCCNKMlQBTQI* PRATO ATE 71 DEOeZBdiRO OC2071. PEJNDNiCNTACAO
CSSP6NU 06 UCrtACSO *9 IS»07B3S3lJCSLBEMAdSaaOO. AA1.74.
«TfRAOR FUNCIONAL PROORAPMTT&A; 0S.S44191IJ170. ELiWeNTO
S)0a» PONTE oe RECUHBOS iD01. BQNATARIOS
LBOSQN

C9T70S RfAfSl OtfA OC ASSMATURA ISOKOTI.

NWCSUÚlfie IMTtAM»(K COlMTRLClIâ E HE3AAUJCOS PARAATEICCRAS«CClei

C9CCSOOMLPSOlODCCAaiC1ADCeSOCe.BaaMragapNWMiMNCa»iMRBi>OaM.
iSUMBa AJESeSiM

7jssn ). OaoaM Uiff*NN f9 CS1AOS; a la^iKSa
PwN»<«ra> e«NE

PARMS. OBJETO CúarTRATUAL c0CAÇ*O
iTCOnaMéM^M—,maiMam(a*^»ide* TgaAgi ,tOS7}36M1CSttSdMI
c.wMradn—w Wi prp» W, vamieaNignN

Cao«M« doa Mdaa ● PS.

KSOA CaaSTIHA CúRRfiA OC SOUSA MORenA

PTiEBMaOSeMI

hMJA
lUNMda:LuiessasBX

OESPCSA. BSTAOOMRARJ^
PNEPimiRA MMCIPAL Cl 1—Z ... 	

UOVTARU BlMOPdL CC ASSISTtliaA SOCIAL
RATWQ^AO 00 ATO OE OWEMIA
«tSSSimSTIlC ■ IU MI hPNI.IJ

swrose

24 JOLOO (VWTE OLMTRO M» E MIM6M

MUmiM

PAJM. VALOR OLOIAL.

ESTADO OAPSJtHBA

AMSOOCUeiUCSO
PRCOSO PRESMCML IP Manom

qw» ..'>iig|l■'llBa■ml■»^A^ldl^^a■lP

LDSaBnTVCSLiREUASRWCO. RMMda pN >

UNICOMAOOU BMNalO,«

■aNíddlMi
CtlADOOAPaRAlSA knBMStt«*%a

f>,iiui»A.i jgaaAqRawPSm ●●caooaadMMdaa*^ AB is9'●««■e lasa

ItaVTAISA MLSSaPllL OC ASBBTtMaA SOOAl
txTRATo ocecamuTO

TERMO fieOWTlLATO

qsmm m

CearTRATAÇAO CC EIBSCViPaiMA PCALKACAO oc SE1MCOS ORApiece PNIA
ATElABIAS OaWMM CMS 0N9RSAS SeCRCTPMBASOO MUMOPIO. IBaiM

li IV aRmi
MM«9»SSBB NMM

&1S00Sr>«MV«aadpaDNaadaaBaa>«
McnucNTo tf peio oe coporato

nAASíREMMUCC E CCPMTRLraiAléAAaLiC LTCM. OBJETO CONTRATUAL. LOCAO^
●.ALTO SRANCO, ÇAMPeiA

70»02SQQ71.CSi;S£MASA>WeO (MNIES ■n>dpA«aaadi&aaMeOM—dSR FwCMMPitvaMSae* a* 17MS, Dacna» luceai n* 09VMR a liBdacSa pNVMa●96M9SXI

CB244.iCi»2i22Meaa aaaCRASx Qa»»afM aa Daapaaa TM0.M Poaa ■ BB

PSOSfl SfTUW A HJiA AOUPISCPI jose
GRiMOC ● PC C€Sr»4A00 AO PlM0MU9(TD DA SEDC OA SCCRETWCA MUMOPAL

ARBSTfNCM SOCML < StJáAB PRAZO.ATE 2106 OeSIMAO OC 2B71. PVNDAICNIACACt
CMPOMI oe LIÇflACAOPf ICBOMrRpiCEUEOi»,WRACQ, ANT 74,
T£jMRAAaCa>MlPROOAAAMTTCAM 1737001,219 ElA MENTO CC 06 VCSa USOT»

PONTE K RECURSOS

BMTO, CNnviaOnMa. TSHiyil. «QS7) SMSHSO. 1
J0CU6A HACrSaS SAPTTOS lAadSMHT.i «■«Rgai

I1W1M1II lAiNiIpNMAjaUlIftgfcSaaM CaOMn Ma <90. iPMIMmm S71
IXTRATO CONTIUrO nOA CietRIlA CORRSA OC SOUSA MCRBRA

PmvaairaOSBiH
. BONATAieOS. XeiNAMMTTM OC* BAMTOS E LAMARTINE

PCRCIAA VN.CR CLÚSAL RS ttSIlXM iSeSSENTA E DCM Ml. 0US9CWTO2 E
SETENTA RE«8k (MTA CC AdBMTURL* 1S0S0Q31.

PARAJBA
PREPirrURA URSiOPAL BC 'CAiMSM ORASOE

EEOVTAiBA «jasOPAL OC ASaSTtHCU SOCW.
CONTRATO

ESTADO

paraJba
SAODC ● C0N«. INTER OE SaOQI eOS IRSL CO ALTO SINTSo

AMBOOCUCrTAÇSO

eSTAPO

acSIPUJENTO TERMO
nAAaeCUASMCO C UARCÔM AÚOU SAHPAIA OBCTO contratual. lOCAOSO OE
m(Ml srruAoOAHUb
vrroDoaiASi

cw9ew>AD6Lic«TAÇAON»LOS(e9sa>ucsLsniMPiA;c.Am
AlTCIMM. PWCaOBM PROÚRAAMT1CR QR744.HIR7I29 ELCtCNTO 06 06SPEBA

FONTE OC HECMasos 17T1 esmomob. jdeljai «Éwma DOS Burros c

UARCCMAOCUBUIPíMO. MUCROlOM. ia?7.1«(IReO(Verif TRlSMlC
DATACCAJISaAruRA IMBRDI,

CeaTTRATO 3 OSOUDOTICSUSEMlSiPWCO. PPNTES BMSe
CSUDOOA paraíba ● Cmea ● CAfaaaaaa ● da n se hvaa aa da « da

coarnutAÇAOMwnsu HMSqiAL oe CAJIP9U SRAm OSRMS

RDVC PMJI7 ATE 21 CC OC7C1MRO oc
● lJSCPCMR, OESTVMCOAO lUNOORU

PUKMVoacMr
APlliilPdSMiRX

6>»HtM6S^OliaAOAPWM A IMALgAÇAO OC CAAÉgS QB aCTRQtBlilOÉPqWM
MlwaC^AO DO ATO OCI COaNCPMCTPIpaOCCIM79iaiUAUCaiSalL>UJASATT^I«eOO«Íi» CCPISORCIQ

WTERMMCSNM. oe BAÜCE dos MAdClPOI DO «TO SCRTJlD PIUMBUNO PM bom:

■9009200» i20haraadaa>

»WMcBk«ag«aai ^MATdiljia <0S>) 2S21BSM.
2CBC29207UCSUSE1ÍAB9UCO $\ IHlPl u.

-Ti;i::i:,aMMANAPCPlORADlCOStA.<-
aRAde a Rja fUcUBca PMaM da PdradM. 0*

I «MUAiMiatii

JOCIMA lURTRIS Bum» ■daMNpeda.
. a oarcMacSo da LsnaSa «a KieiA CRMTR4A coiweu oe BOUSA «ORBRA

Pri^MaOilM
ESTADO DA ParaJba

PREPEITWIA IMeCIPAL PCCJMPtIA ORAIM

sscaeTAisA HbfsaML CC ASsarepoAsociAi
AARRCAÇAO 00 ATO DE OISRIISA

L6S4270S71 «LiRCHABPMCO

eSTAOO DA RUMBA
AMC SAÚOe ● CONS. srTER M BAOM DOS

AMBODCUCrTACAO
PMOAO PRESCMCUL

l9Mt1«T«ai

adMida da PrapcMai

Ml da RS TSOCSXO (Sauma a era «iS
'pmN—*N PuwM Proyiraca’ 0624M917 2i>ft(A<eaa daaCaaAada

Oaapaaa usa» Pcrmda Udua»

.ooAuosarTSoLntacOaa.'

CpnmOmma. 17 iMvcai oaaM da SacMNU MuMid da AaMBva Sa«M da P*a4a*aa

iOCUilA MARTM DOS BUrrOS Otvnda, 	 	

Tnn nrawaai a r

BgaSTQiaiiOSUSENABPMCO. MacW L. .		 	
— -==. JMAEUZAJrm FCSRCMACe SOICA .

●Rada a A« CBNSa AdaND da una Pbm. ST» ● Ato Mm»

leiiMaaMito daavRM TamMAcoMiN afeava <9 Aau»
«S ma V «i 06 da AIRB

CONTTUl^JC CC EMR6BA
sevAços NA APCA oe aRccBooucasrf.

I^IErn ‘lArlM 1 iMBi 1 .CMv.Cmsaaaa^n.

Ira^aMBOai
fB~ri iiiinmiiiSTADOQAPlUlAtol PPCSO^JlD

PdSPVTMA ●RSS9BL oc CAJtoCIA 4RANDC TMOAC IMTCII.OQIAe CMM COMMB TBBIDOC IV9tt>«aA CCrrSMnS dd
SSedeTAMA HMCSPllLeeAnrrtliaA SOOAL

ECRATO oc CONTRATO

ATWftAC60OAÉ<»C<S»awmiTllRBBB.9PLD6eN»0qURdSC»lOS0OALTO»l.
SCRT20AeaalLdaWfP «●LNdaUJNcSaa. «juao.

TtPtoO oc CONTRATO Al

PMasM f>iifMM9a 0»jdxi9l77iis Mâaa «aaCiaaa«aosaatto tdatoW IDS2I3S7MS14.
BMTmSCNTO *?RMO OC CONTRATO

PWdflOAABPMCC €

tiAYiTi i)fr9ipnmnL^rrniTir<^rfrmrr n^rimviA im nuiTiiOfaMMiMri^ T
CCSrSaiCOAO «MROaMUNQDlCAMOAe^RAN»,.» I PRAZO Alt»« 0E fS lllH I

OC2C21 FlPCMARmAÇSO: OBPeNSADC LOTAÇAO i9 2S8 a9gg1<Clt(K»to»B9MCD
N*»S69E2.«TCRA£HL PUISSIONN.PROÚAAMT1CA 0B7LXM17Zm

. BONATAJHOS JÚCLUL

exsd2BWnr««wABNwcq paittc»

COCTR OBJETO C0NTRaTU«. lOCAQto CC
FotodaUwwa ● PCI IS da btoea da

PEREnA Caavra&vd»
iBANTOe

■ amtada.
XCLMA HARTSISI

£ST«)OOAPARAIU

AM SAOM ● COM» INTER oe BAOM DOS «UH. 00 ALTO ECmAO

A.ttOOCUCnAÇAO
Pdceso PBSSCMCI«

eSVM DA paraíba

PREPIRURA «UIS9AL os CAIIPSIA BRAMOe

SCCIVTARIA«UMOAIU.06 ASRntKIA SOOAL
eSTADDOAPMIAjBA

PMFEmMA IBMCIPAL OC CUtoUL
MSODE CANCCLAMUTO

enFisiNTo oe oevesR tms» rcam cs rbcursob

UAiniNSOOSS«4TQSe«4APeRORA|MCO$TA.VIILORQLÚBl>L PSTSMe.OOtSCnNTA
MRREiNlX DATADC ASSIHATURik laOMOTI.

JOCIHA HARTSIS DOS EANTDS

|in'iMiii.«i(inialBildaAiiila«BaltSaaM
a»»aa da PraEoaaa OBM a Coiva M Agau. aadra

SMo d» Me OfinA OHtodaAJRBda

PRtOiOPSSIEIRUL m mw tnçA vmm
pajMbaESTADO SMSMCI

9W taia—iwaa

LASP46SA fSPCClALIZAOA MRAA PRSSTACdO CC SCRV1COS HA ARCA ORTOPCOM E
NELdlOOAUOLlO. CCadOAMt TIRhO DC P«replCR0lA0eS1WSJ0B AS AnvDiOE 00

● cowrORcTO ■rttwiuadQPM. oe BaPee cce mssc*ios oo alto síntAo
●9ldAto»

CU oc TRANSITO e TRANSPORTE Púsueos iPNaea^OtoNi taoDtoda Zldalto^
EXTRATO os TBBNIMVTTVQ

WSTRLaMNTD TEPMdO ADiTTVO «9 94 AL> CDN7RVO

aOCMlZAPCHT

MUníPCOAS CBtoMS QAB16.A2 MaRTPMflA^

Pmsto Pram a*00DO4.i2Dl.
iPtoiTMaia pa«TEv sttp

9A OBtfTO OOUVTIVO ALICRACAO CCPrTRAIXML OC 1AHCR,
PREOSOPaCSCNOR.

iiWedaaQasOM

■ ●Cutoda

a CtaDM iU«ipN OOBRS» MAMdtoa IR iraaa
139» ma ifvvltto.' TNatow; NSATtoiASU.

OtolUMHBeilP.CCMaulCRONOMITSBS<ISOIAlSBAB.t9M>l»MSe2 ISESIHI ●PBTMMrn «2)206-104» Çi|i 11 ti i.^PR ftdaurato'
lUmeada

oervudeestAORj



12 JoãoPessGS-Sexta-feira, 02 de Abril de 2021

Câmara Municipal
de Iblara

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1°1ERMU ADJllVO DE PR^\ZO

C()NTR.\TO N“ O(mü/2Ü2UTOMADA DE PREÇOS N“ (K)ÜÜ3'2011.
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DE PIRANIIAS-PH.
CONTRATADA; CONSTRÜÇÀO E SERVIÇOS ALFA LTDA, CNPJ N" 2ó.757.426/(XK)l-88.

OBJETO; Comrauçàg dc ismprtsa |»ra exctu^lo dgS Serviços tk- implantação d« mclhoriai habitacionais
pard coiitjole da doença de chagas (MIICDC) no município de SJo José dc Piranhas- PR. PRAZOrO
prazo do contrato prorroga por novo período de 12 (DOZE) meses, a contar do lim du vigência do con-
oato original (03/04/2021).

FUNDAMENTAÇÃO LEG.AL: art. 57, inciso II, S 4‘. da Lei ii° 8.666/93,
D.ATA DA ASSINATURA; !9 de Fevereiro de 202 J.

FRANCISCO MENDES CAMPOS

Prefeito Cunstitucíunal

Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira

EXTRATO

CÂ.MARA MlINICIPALDE IBlARA

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; Prestação de serviços com a locação dc veiculo, dc acordo com a Tomada de Preços
n* 00001/2021,

CONTRATANTE; Cãinara Municipal de IWora
CONTRATADO; FRANCISCO FL.\DIMI MANGUEIRADE FIGUEIREDO - hem 01

OBJETO; LOCAÇÃO DE UM VEÍCIRO DICOMDUSTÍVEL COM MOTORISTA PARA FICAR À
DISPOSiÇAo DO GABINETI-: DA PRESIDÊNCIA DA ÇÀMARA MUNICIPAL DE IQIARA - PB.

CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO T ÍIRMO DE REFERÊNCIA ANEXO A ESTE
EDITAL.

Valor MENS.ALDE RS; 2.500.00 idoLs mil e quinhentos reais),

VALOR GLOBAL DE RS; 22.500,00 (vinte c dois mil c quinhentos reais).
PRAZO. Dd dúiiidiuid du eoiitidiü ale 31.12.2(121.

Ibiara - PB, 01 UeAInil de 2021.

FRANCISCO FR/ANCIMR DE CARVAl.HO

Veicador-Prcsidcntt

UCITAÇÕES ]
ATOS EMPRESARIAISPREFEITURA.MUNICIPAL DE SANTVNA DE M.ANGLXnUA

AVISO DE LICITACÂO
PREG.ÃO PRESENCUL N' 01IUÜ9/2Ü2I

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José
(Juintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, às 09;00 horas do dia 15 de Abril dc
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Si.stema de Registro
de Pieços objetivando contrdlavõc.s fiitums. para: REGISTRO DE PREÇOS PAR.A A AQUISIÇÃO DE
PNEUSdNCLUSO AUNHA.MENTO E BALANCE/AMENTO). CÂMARAS DE AR. PROTETORES E

ACESSORK5S, FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADO.S A FROTA DE VEICULOS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIR A - PB, Retuisos;

previsíos no orçamento vigente PimiUmenl.i legal; I ei Fnirral n* 1flA2n'n2 e siihsidiariamente a I ri
Federal n“ 8.666'93; Lei Complementar n* I23/B6; Decreto Federal n“ 3.555/00; Decreto l-ederal u“

7,892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informa
ções; no horário das 07:00 as !3;0Ü horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Edital: www,santanadcmangueira.pb.gov.br; www.lcc.pb.gov.br.

AMF. SAÚDE - CONS. INTF.R. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

WISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N'(KHIU8/2U2I

APrcgoeimOticial comunicaoadiamcntodoPregàoPfcscncial n“00008/2021,pariodÍ3 08 de Abril de
2021 às 08:00 horas, no mesmo local inieíalmcnte divulgado: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro ●
Cajuzeiras ● PB, Inlormaçòcs: no horário das 08:00 us 11:30 horas dos dias úteis, no referido cudcieço
Tclclbne: (0X3) 35314814.

Cajazeira.s - PB. 01 de Abril dc 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA .MOREIRA

Pregiielra Oficial

A.ME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DaS MUN. DO ALTO SERT.ÂO

Santana dc Mangueira - PB, 31 de abril dc2021
NERIVAL INAcIO DE QUEIROZ

Prefeito

AVISO DE .ADUMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00009/2021

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n* (KHX19/2021, para o dia 08 de Abril de
2U21 àsü8;4S horas, no me.smo local inicialmentc divulgado: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro ●
Cajaseiras PB. ínformaç-òes,' nu-hurário da.s üS.ÍWas I LJühyrasdoiS dias úteis, no rsTetida enáereco
Telefone: (083) 35314814.

PREFEITl-RA MLTSTCIP VL DE SANTANA DE MANGUEIRA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREG.ÃO PRESENCI.ALN‘OUÜIU/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jo.;é
Quintino Magalhães, SN - Cenüo - Santana de .Mangueira ● PB, às 11:00 horas do dia 15 de Abril de
2021. licitação modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço, visando lortmr Síslcina dc Registro
de Preços objetivando contratações futuras, para; REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PaRA EVENTAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUiNOS

E (3RI^’AIS DESTINADOS A ATENDER OS WÍCüLOS (AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS.
~ÓES. ÔNIBUS E M.4QUJNAS PESADAS MULTIMARCAS) PERTECENTES À FROT.À
●ML DE SANTANA DE MANGUEIRA, BEM COMO. DE TODAS AS SECRETARIAS E

FUNDOS, ASSIM COMO OS VEÍCULOS QUE VIEREM A SER INCORPORADOS DUR/SNTE O

PRAZO DE VALIDADE DESTE REGISTRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.. Recur.sus;
previstos no orçamento vigente. Fundamento legai; Lei Federal n' 10.520'02 e subsidiariamenle a Lei
Federal n“ 8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federal n“ 3.555/00; Decreto Federal ti*
7.892/13: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das rcferida.s normas. Informa-
çòcs: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br; w-ww.lce.pb.gov.br.

Cajazeiras-PB. 01 dc Abril de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Oficial

AME SAÚDF. - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS .MUN. DO ALTO SERTÃO

AVISO DE ADIAMEN10

PREGÃO PRESENCIAL N’ OflOlO/2021

APrcgoeirdUiiciaí comunica o adiamento do Pregão Prcsencíaln*0üü lU/2U21,parjodia 08 dc Abril dc
2021 is 09:45 horas, no mesmo local iniciaJmcnie divulgado: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro-
Cajazeiras - PB. Informações; no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no referido endereço
Telefone; (083)35314814.

CAI

MC:

Cajazeiras-PB, 01 de Abril de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MüREIIUV

Preguelm Oficial

AME SAÚDE - CONS. INTER. DF. SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO
Santana de Mangueira - PB, 3 i de abril dc 2021

NERIVAL INACIO DE QUEIROZ
Prefeito

AVISO DF, ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00011/2021
A Pregoeira Otidiil comunica o adiamento do Pregão Presencial n' 000 M .'2021, paia o dia 08 de Abril de
2021 às 10:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Barão do Rio Branco. S/N - Centro-
Cajazeiras - PB. Infomiaçòes: no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no referido endereço
Telelbne: (083)3.5314814.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

AVISO DE LKTTAÇÃÍ)
PREGÃO PRESENCIAL .V“ fíU(ll(/2U2l

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José
Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, às 14:00 horas do dia 15 dc Abril de
2021. hcitaçào modalidade Pregão Presencial, dotipomenorpreço, visando formar Sistema dcRegisnro
de Preços objetívando conCTataçòcs futuras, para; REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. ELÉTRICO E i nDRÁLTICO, DE FORMA PARCELADA PaRA
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal I0.520A)2 e suhsidiaria-
menle a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal n" 3,555/00; Decreto
Federa] n' 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das rcleridas normas.
Informações: no horário das Ü7:(I0 as I3:üü horas dos dias úteis, no endereço supracitada.
Edidtl; www.santanadcmangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br.

Cujazeira.s - PB. 01 dc Abril de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIR.\

Pregoeira Oiiciul

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

.AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PKESF.NCIAI.N" ÜUUI2/2Ü2I
A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencia! n“ (lÜUI 2/2021, para o dia 08 de Abril de
2021 às U;üü horas, no mesmo loca! inicialmentc divulgado: Rua Barão do Rio Branco, SR9 - Centro-
Cajazeiras - PB, Informações: no horário das «8:00 as 11 :J0 horas dos dias úteis, no referido endereço
Tclclbne; («83)35314814.

Santana de Mangueira - PB, .1 i de abril dc 2021 Cajazeiras - PB. 01 de Abril de 2021
NERIMAL INACIO DE QUEIROZ

Prefeitu
KECIA CRfSl ÍNa correia DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Oficial


